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(MODITICATIVA)

Dê-se ao artigo 1e do Projeto de Lei nq 100/2015 a seguinte Ìedação:

Art.ls O artigo 97 da Lei ne 11.468, de 29 de dezembÌo de 2011
(Código de Posturas do Município), passa a vigorar acrescido de um parágrafo - numerado
como 2q -, passando seu pâIágrafo único a constituir-se em parágrafo 1e, conforme segue:

"AÉ. 97. Nas canaletas destinadas aos acessos de veículos é oroibido o
estacionâmento, sob qualquer pÌetexto, devendo o tÌrífego ocorÌet cm vclocidadc nío supcrior
a l5 Krn/h.

$ 19 É proibido o tráfego de veícllos, sem prévia autorização dâ CMTU,
exceto veícúos oficiais.

$ 2e Fica permitido aos condutores de veículos de tanspoúe individual
de passageiros (tríxis) a trafegarem no Calçadão exclusivamente, e somente peÌo tempo
necessiírio, para transporte, embarque e desembarque de passageiros por no miáximo uma
ouadra/ouarteirão-"

SALA DAS SESSÕ de 2016.
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JUSTIT'ICÀTTVA

A presente Emenda vìsa Èo somente alender à sugesÈo da CMTU.

SATA DAS SESSÕES,

MEMBRO


